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PASSAGEM FRANCA - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0195, SEGUNDA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2018 [ PÁG. 01/02 ]

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 
PROCESSO Nº: 004.2703/2018
TIPO: MENOR PREÇO/ POR ITEM
DATA: 18/04/2018 
HORÁRIO: 16:00 HORAS

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, PRAÇA PRESIDENTE 
MEDICI, 503 -  CENTRO - CNPJ: 10.438.570/0001-11.

REPRESENTANTE: MARLON SABA DE TORRES
OBJETO: Contratação de Empresa para Contratação de Bandas para o aniversário da cidade.
DATA: 20/04/2018
PASSAGEM FRANCA  – MA.

EMPRESA: G L CAVALCANTE - ME
END.: RUA SIQUEIRA CAMPOS, N° 937
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: PASSAGEM FRANCA- MA
CNPJ: 17.248.149/0001-97
INSC. EST. N.º 12.397.316-3

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº  PREGÃO PRESENCIAL: Nº  REFERENCIA:  114/2018. 021/2018. Menor Preço/Por Item.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Passagem Franca – MA. REPRESENTANTE: Marlon 
Saba de Torres Contratação de empresa para Contratação de bandas para o . OBJETO: 
Aniversario da Cidade. ASSINATURA: 20/04/2018 G L  DATA DA . CONTRATADO: 
CAVALCANTE - ME, CNPJ n.º 17.248.149/0001-97- Rua Siqueira Campos n° 937, 
Passagem Franca- MA CEP: 65.668-000 neste ato representa pela Sra. Gracilene 
Lopes Cavalcante, portadora do CPF n.º 911.208.703-30, R$. VALOR DO CONTRATO:  
188.600,00 (cento e oitenta e oito mil e seiscentos reais) para os itens 1,2,3,4,5,6,7. VIGENCIA:  
31/12/2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2012, Decreto Municipal nº 020/2016 e Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. . .Marlon Saba De Torres Prefeito Municipal
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 Praça Presidente Médice, 503, Centro  
 CEP: 65.680-000 � Passagem Franca � MA 

   
 Site:   www.passagemfranca.ma.gov.br

 

 

 Marlon Saba Torres
 

 Léia Santos Costa Alencar

 Instituído pela Lei Municipal Nº 370 de 24 de abril de 2017 

Prefeito

Sec. Administração
  
 Sec. FinançasLeyla Andréa Saba de Torres Pereira
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